
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E NOVE 

 

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO, COMO TEMA 

TRANSVERSAL, DO CONTEÚDO RELATIVO AO 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

ECA NAS ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 

MÉDIO. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º As escolas públicas de ensino médio, integrantes do sistema estadual de 

educação do Ceará, deverão incluir, como tema transversal, conteúdo relativo ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 29 de junho de 2022. 
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DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. ANTÔNIO GRANJA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. AUDIC MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

DEP. ÉRIKA AMORIM 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE 

4.º SECRETÁRIO  

 


